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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI Nº 304/ 2017 

 
Dispõe sobre a Ratificação do Protocolo de 
Intenções com a finalidade de instituir o Consórcio 
Público: CIDR Bacia do Rio Itapecuru - Consórcio 
Intermunicipal de Desenvolvimento Regional da 
Bacia do Rio Itapecuru 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Câmara 
Municipal de Cantanhede – MA aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art.1º. Fica ratificado, pelo Município Cantanhede/MA, o Protocolo de 
Intenções com a finalidade de instituir o Consórcio Público CIDR Bacia do Rio 
Itapecuru - Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Regional da Bacia 
do Rio Itapecuru, o qual será composto pelos municípios da Bacia do Rio 
Itapecuru, ficando desde já autorizado, o Chefe do Poder Executivo, a manifestar expressa 
anuência, em assembleia, em relação à alteração estatutária respectiva. 
 
Art.2º. O CIDR Bacia do Rio Itapecuru será constituído sob a forma de 
consórcio público, com personalidade jurídica de direito público, mediante 
registro do competente estatuto. 
 
Art.3º. Fica o Município de Cantanhede/MA autorizado a firmar contrato com o CIDR Bacia 
do Rio Itapecuru, mediante esta lei de Ratificação do Poder Legislativo Municipal 
autorizando o Município a praticar atos de gestão associada, em conformidade com o 
Protocolo de Intenções. 
 
 
Art.4º. Fica aplicada, para reger as relações jurídicas entre o município de Cantanhede/MA e 
o CIDR Bacia do Rio Itapecuru, a Lei Federal nº 11.107/2005, de 6 de abril de 2005, 
regulamentada pelo Decreto nº 6.017/2007, de 17 de janeiro de 2007. 
 
Art.5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
LEI Nº 305/ 2017 

 
Cria o Conselho Municipal de Turismo e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que Câmara 
Municipal de Cantanhede – MA aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1°- Fica criado o COMTUR- CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO, que se 
constitui em órgão local na conjugação de esforços entre o Poder Público e a 
Sociedade Civil, de caráter deliberativo e consultivo para o assessoramento 
da municipalidade em questões referentes ao desenvolvimento turístico da 
cidade de CANTANHEDE - MA. 
 
Art. 2º - Ao Conselho Municipal de Turismo compete: 
 
I - Desenvolver estudos, projetos, debates, pesquisas relativas à situação da 
política municipal de Turismo, bem como analisar as diretrizes básicas em 
relação a mesma; 
 
II - Propor e acompanhar a realização de seminários, cursos e congressos 
sobre assuntos relativos ao Turismo em geral, divulgando amplamente suas 
conclusões à população e aos usuários dos serviços abordados; 
 
III - Contribuir com os demais órgãos da administração municipal no 
planejamento de ações concernentes ao desenvolvimento do turismo local; 
 
IV - Analisar propostas e sugestões manifestadas pela sociedade e opinar 
sobre denúncias que digam respeito a programas, projetos, competições e 
eventos culturais da cidade; 
 
V - Promover intercâmbio e convênios com instituições públicas, nacionais e 
estrangeiras, com a finalidade de implementar as medidas e ações que são 
objeto do Conselho; 
 
VI - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos financeiros e materiais 
do município destinados ao Turismo local; 
 
VII - Inventariar, diagnosticar e manter atualizado o cadastro de informações 
de interesse turístico do município e orientar a melhor divulgação do que 
estiver adequadamente disponível; 
 
VIII – Manter intercâmbio com as diversas entidades de turismo no município 
ou fora dele, seja ou não oficiais, para um maior aproveitamento do potencial 
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local. 
 
IX - Promover e divulgar as atividades ligadas ao turismo, desenvolvendo 
parcerias com órgãos públicos e privados, visando o fomento da política de 
turismo no município; 
 
X - Conceder homenagens às pessoas e instituições com relevantes serviços 
prestados na área de turismo; 
 
XI - Elaborar e aprovar o calendário turístico do município; 
 
XII - Promover a publicação de seus atos normativos e resolutivos; 
 
XIII – Acompanhar, bem como fiscalizar os recursos destinados ao orçamento 
do Turismo; 
 
Art. 3° - Cabe ao Conselho Municipal de Turismo sugerir as prioridades sobre o 
orçamento destinado às políticas públicas do Turismo local, bem como, a 
fiscalização da sua aplicação. 
 
 
Art. 4º - Os membros do Conselho de Turismo serão escolhidos dentre as 
seguintes categorias: 

I- Representantes do Poder Público; 
II- Representantes da Sociedade Civil em geral; 
III- Representantes da Classe de Turismo; 
IV- Representantes de outras categorias que tenha ligação com o 

Turismo. 
 
Art. 5° - O presidente do COMTUR será aclamado na primeira reunião do ano, 
advindo do poder público com mandato de 2 (dois) anos, podendo ser 
reconduzido para mais um mandato. 
 
Art. 6° - Os membros deste Conselho serão nomeados através de ato assinado 
pelo Prefeito, para mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reconduzidos por 
igual período. 
 
Art. 7° - Ocorrendo vaga no Conselho por renúncia, morte ou 
incompatibilidade de função de algum dos seus membros, será nomeado um 
novo Conselheiro, de conformidade com o disposto desta Lei, que completará 
o mandato de seu antecessor. 
 
Art. 8º - O Conselho Municipal de Turismo reunir-se-á mensalmente, e 
extraordinariamente quando convocado pela executiva ou maioria de seus 
membros (metade mais um), mediante manifestação escrita, com 
antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas. 
 
§1º - As decisões do COMTUR serão tomadas por maioria simples de votos, 
exceto quando se tratar do regimento interno, caso em que será necessária a 
maioria absoluta dos votos. 
 
§2º - Quando das reuniões serão, convocados os titulares e, também, os 
suplentes. 
 
 
§ 3º - Os suplentes terão direito a voz mesmo na presença dos titulares e, 
direito a voz e voto quando da ausência daqueles. 
 
Art. 9º - Caberá aos membros do Conselho Municipal de Turismo eleger uma 
Comissão Executiva composta de 05 (cinco) membros assim discriminados: 
I - Vice-Presidente; 
II - Secretário Geral; 
III - Tesoureiro; 
IV - Diretor de Eventos. 
 
Art. 10º – Compete ao Presidente do COMTUR: 
 
I - Representar o COMTUR em suas relações com terceiros; 
II- Dar posse aos membros; 
III- Definir a pauta, abrir, orientar e encerrar as reuniões; 
IV- Indicar o secretário executivo e, quando necessário o secretário adjunto; 
V- Cumprir as determinações soberanas do plenário, oficiando os destinatários 
e prestando contas da sua agenda na reunião seguinte; 
VI- Cumprir e fazer cumprir essa lei, bem como o regimento interno a ser 
aprovado por dois terços dos membros; 
VII- Proferir voto de desempate; 

VIII- Não permitir que sejam levantadas questões político partidárias. 
 
Art. 11º - Compete ao Secretário Executivo: 
I- Cooperar com o Presidente na definição das pautas; 
II- Elaborar e distribuir a ata das pautas de reuniões; 
III- Organizar o arquivo e o controle dos assuntos pendentes; 
IV- Substituir o presidente nas suas ausências; 
V - Não permitir que sejam levantadas questões político partidárias. 
  
Art. 12º- Compete aos membros do COMTUR: 
I- Comparecer às reuniões quando convocados; 
II- Levantar ou relatar assuntos de interesse turístico; 
III- Não permitir que sejam levantadas questões políticos partidários; 
IV- Cumprir essa lei, cumprir o Regimento interno e as decisões soberanas do 
COMTUR; 
V - Votar nas deliberações do COMTUR. 
 
Art. 13º - As sessões do Conselho Municipal de Turismo serão devidamente 
divulgadas com a necessária antecedência, inclusive na imprensa local e, 
abertas ao público em geral. 
 
Art. 14º - O COMTUR poderá ter convidados especiais, sem direito a voto, 
com a frequência que for desejável, sejam personalidades ou entidades, 
desde que devidamente aprovado por maioria simples dos seus membros. 
 
Art. 15º - O Poder Público cederá espaço para a realização das reuniões do 
COMTUR, bem como cederá material necessário que garantam o bom 
desempenho das atividades do mesmo. 
 
Art. 16º - As funções dos membros do COMTUR, não serão remuneradas. 
 
Art. 17º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 18º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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